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DECRETO N° 9.563 

de 10 de setembro de 2013. 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo n.º 33.732/2013, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$239.000,00 (duzentos e trinta e nove 

mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.28.02.10.304.0018.2056.3.3.90.32 Saúde  01 239.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da 

anulação parcial, até o limite de R$239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais), das seguintes naturezas de 

despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, 

como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.28.02.10.301.0018.1003.4.4.90.51 Saúde 01 139.000,00 

02.28.03.10.302.0018.1018.4.4.90.61 Saúde  01 100.000,00 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 10 de setembro de 2013. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10 de setembro de 2013 - 158º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.   

 Rogério José Dálio  

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO N° 9.564 

de 10 de setembro de 2013. 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o Processo 

Administrativo n.º 33.338/2013, anexado ao Processo 

Administrativo nº 24.132/2012 – Tomada Preços nº 020/2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$102.000,00 (cento e dois mil reais), 

obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.25.01.08.122.0017.1003.4.4.90.51 Assistência Social 01 102.000,00 
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Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da 

anulação parcial, até o limite de R$102.000,00 (cento e dois mil reais), das seguintes naturezas de despesa e 

funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como 

segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.25.01.08.122.0017.2041.3.3.90.39 Assistência Social 01 10.000,00 

02.25.01.08.122.0017.2041.4.4.90.52 Assistência Social 01 12.000,00 

02.25.02.08.122.0017.2041.3.3.90.30 Assistência Social 01 40.000,00 

02.25.02.08.122.0017.2041.3.3.90.39 Assistência Social 01 40.000,00 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 10 de setembro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10 de setembro de 2013 - 158º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.   

 Rogério José Dálio  

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

PORTARIA N.º 9.202 

de 6 de setembro de 2013. 

I - DESIGNAR, Jorge de Campos Júnior e Régis Ednilton Courel, como representantes da 

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n.º 574/2013 - Processo Administrativo 

n.º 31.874/2013 - Convite n.º 56/2013, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

 

PORTARIA N.º 9.203 

de 10 de setembro de 2013. 

I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como Pregoeira - Processo n.º 33.951/2013 - 

Pregão n.º 316/2013. 

II - DESIGNAR, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Dirceu 

Henrique Ribeiro de Carvalho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Danilo Roberto Batista, Carlos Eduardo 

Speltri, Murilo Fernandes Paganini, Silvia Helena crespan Ribeiro e Willian de Oliveira e Silva, para 

comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira. 

 

PORTARIA N.º 9.204 

de 10 de setembro de 2013. 

I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar, como Pregoeira - Processo n.º 33.968/2013 - 

Pregão n.º 317/2013. 

II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, 

Danilo Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Carlos Eduardo Speltri, Murilo Fernandes 

Paganini, Tarcízio Simoneti Júnior e Marco Aurélio Nacimento, para comporem a Equipe de Apoio a 

Pregoeira. 

 

PORTARIA N.º 9.205 

de 10 de setembro de 2013. 

I - DESIGNAR, Paulo Stanley Júnior e Miriam Roma Ferreira, como representantes da Administração, 

para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços n.º 159/13 - Processo Administrativo 

n.º 28.303/13 - Pregão n.º 266/13, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

 

PORTARIA N.º 9.206 

de 10 de setembro de 2013. 

I -      DESIGNAR, Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representantes da 

Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços n.º 164/13 - Processo 

Administrativo n.º 31.276/13 - Pregão n.º 299/13, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

 

 


